
PODER LEGISLATIVO  
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI 
ESTADO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 045/2023

A Vereadora que ao final subscreve, nos termos regimentais e após 

ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao EXECUTIVO 

MUNICIPAL solicitar:

Em caráter de urgência, a reserva de vagas de 

estacionamento para idosos e deficientes em locais 

estratégicos na frente da Prefeitura Municipal de Ipameri.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de meu intermédio tem como objetivo 

atender ao clamor dessas pessoas, para que sejam realizadas a criação de vagas 

reservadas para este público alvo, nas proximidades da Prefeitura Municipal, 

visando proporcionar maior acessibilidade e conforto aos mesmos.

É de conhecimento público que idosos e pessoas com deficiência 

encontram dificuldades para estacionar em vias públicas e estabelecimentos 

comerciais, o que muitas vezes impede ou dificulta o acesso a serviços essenciais 

como hospitais, farmácias, supermercados e órgãos públicos.

Portanto, solicito que sejam tomadas as medidas cabíveis para a 

implantação dessas vagas de estacionamento em frente Palácio Entre Rios, 

respeitando as normas e legislações vigentes.

Certamente, essa iniciativa contribuirá para uma cidade mais 

inclusiva e acessível a todos os cidadãos.

Espero contar com a compreensão dos ilustres colegas 

parlamentares no sentido de votarem a favor desta proposição.

SALA DAS SESSÕES, aos 12 dias do mês

Vereadora
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Lúcia Lopes
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